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JUSTIFKATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBUCO PARA CF.LEBRAÇJ\O DE 
TERMO OE COLABORAÇÃO. 

Com fulcro no an:. 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 

pela Lei n') 13.204, de 14 de dezembro de 2015, elenca-se as razões pelas quais esta 

Administração Pública Municipal não realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para efetivação de 

Termo de Colaboração a ser firmado com ASSOCIAÇÃO u°E PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A 
M/\TERNlDADE E A INFÂNCIA DE MARTINÓPOLIS-CRECHE JUNQUEIRA, com o objeto de 

repasse de recursos municipais, que será deslim1do ao custeio dos serviços de atendimento 

ú Maternidade, Infância, adolescência e Juventude, de acordo com o Plano de Trabalho 

apresentado. 

Nestes termos, a Lei 13.019 /2014 regulamenta a matéria em comento em seu 

artigo 30, cri.ando a possibilidade em seu inciso VI de dispensa. do Chamamento Público nas 

determim1das hipóteses: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensàr a realização do chamamento 
público: 
! · no caso de urgência decorrente de paralisação op iminência de paralisação de 
ativi<lad~is de relevante int,~resse público, pelo prazo de até cento e oite,1ta dias; 
ll - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem púbka 
ou ameaça à paz social; 
lll · quando se trat,1r da rc;ilização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em situaçào que possa comprometc~r a sua segurança; 
iV · (VETADO) 
V - (VETADO); 
Vl - m.1 caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de cdurnçãQ, 
s.a.ú.d.e. ..... e ..... as.s.j.~.tê.nçJa ... ~j.a.ciªJ.._d~c;.il.~ ..... Q.lle ..... ex~,11tada.s. .... l)..o .. r.. ... Qrga.rüi.ª_ç.Qgs. __ dª 
~.o.c.ie.dad.e. .. slv..il.J'-l'.e.Y.l~u.n.e.n.tf .... cre.de.uçiª-º'ªs. ... 11e1v. ... óxgã.11 ... ge..s.t.o.r ... Jlª--·.r.e.sp.e.Ç,tiY.a 
,U.Qlít:irn. (destaquei) 

Ademais, no artigo 31. inciso II, a referida lei regulamenta as hipóteses ern que o 

chamamento público será inexigível: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natur{'za singular <lo objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas pot urna entida(fo específica, especialmente quando: 
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l - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos; 
li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
este.ia autorizada em !ei na qual seja identificada expressamente a entidade 
be::et1dáría, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso Ido§ 32 do 
an:. 12 da Lei n,1 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 àa 
Lei Complementar 112 1.01. de 4 de maio de 2000. 

Diante da documentação apresentada, verifica-se que o processo se encontra 

regular e passível <le ser celebrado, e, ainda. que o Termo de Colaboração se enquadra nas 

hipóteses previstas para DJSPENSA de Chamamento Público, nos termos do art. 30, inciso 

Vl da Lei 1.3.019/201.4. 

Por esta razão e em cumprimento ao art. 32 "capuc' da Lei 13.019/2014, para após 

apresentados os esclarecimentos, justificar a opção pela dispensa do Chamamento Público 

destinado ao Repasse de recursos Públicos ao Terceiro Setor. 

No mais, tem-se por justífícada a presente dispensa, e determino sob pena de 

nulidade do ato de fonnalização de parceria prevista na Lei 13.019/2014, que o extrato da 

justificativa seja publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 

administração pública na internet e, eventualmente, também no meio oficial de publicidade 

da administraç{ío, nos termos dos artigos 32 e 38 da Lei 13.019/2014. 

Martinópolis, 23 de fevereiro de 2021 


